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Resolução SPI nº 02/2025

                                                                                                                                       Reestrutura  a Comissão
de Avaliação de Documentos e Acesso da Secretaria de Parcerias em Investimentos – CADA-SPI

O Secretário de Parcerias em Investimentos, no uso de suas atribuições e, considerando
a importância de se implementar a política de gestão documental nos órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual, visando à elaboração e à aplicação de
Planos de Classificação e Tabelas de Temporalidade de Documentos, em conformidade
com as disposições da Constituição Federal art. 216, § 2º, dos Decretos Estaduais nºs
22.789, de 19-10-1984, 29.838, de 18-04-1989, 48.897, de 27-08-2004; e ; 63.382 de 09-
05-2018.
RESOLVE:
Artigo 1° - Reestrutura a Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA,
diretamente vinculada ao Gabinete do Secretário, designando os seguintes funcionários,
sob a coordenação do primeiro nomeado:

Claudia Sitolin Pinto - Núcleo de Comunicações Administrativas - NCA

Cidália Isabel Gama Alves – Núcleo de Suprimentos e Patrimônio – NSP

Sammara Gomes Rocha – Centro Administrativo- CA

Fatima Aparecida Marcellino – Núcleo de Comunicações Administrativas - NCA

Cristiane Marcelina de Jesus Rodrigues Ramos Assessoria Técnica de Gabinete – ATG

Juliana dos Santos –Núcleo de Finanças – NF

Thais Silva de Lima – Núcleo de Recursos Humanos - NRH

Parágrafo Único - A referida Comissão contará também com um Grupo de Trabalho com
o intuito de auxiliar nas atividades, contribuindo com seus conhecimentos e
experiências, a seguir: 

Anelisa Cesar de Faria 
Aparecido Fatimo Afonso

Dyana Christina Pinheiro
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Elaine Cristina Bothmann

José Augusto Rodrigues Borges

Monica de Souza Bacelar de Brito

Verônica de Oliveira Teodózio

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação

São Paulo, na data da assinatura digital.
Diego Allan Vieira Domingues

Secretario Executivo respondendo pelo Expediente da Secretaria de Parcerias em
Investimentos
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